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Edital n.“ (L))

CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E AS

COLETIVIDADES ABAIXO IDENTIFICADAS

DR.o JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO. PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Toma público, para efeitos do disposto nos artigos 14.o e 27.o do Decreto-Lei

no 273/2009, de 1 de outubro, e artigo 56,0 do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, que, na sequência das deliberações da câmara municipal de

23 de fevereiro do corrente ano (Itens 22 e 26), foram celebrados entre o

Municipio de Santo Tirso e as seguintes coletividades:

A) a “STARJ — Associação de Artes Marciais de Santo", o contrato

programa de desenvolvimento desportivo que tem por objeto a caracterização

e o regime de comparticipação, a prestar pelo Municipio, na concretização

dos planos de ação ou iniciativas destinados a divulgar a prática do desporto,

na modalidade de Alex Ryu Jitsu, e a promover o progresso das condições

gerais da sua prática, a desenvolver pela referida coletividade, cujo montante

da comparticipação a atribuir é de 400,00 € (quatrocentos euros), cuja cópia

se anexa ao presente edital e que dele fica a fazer parte integrante,

constituindo o Anexo |.

B) a “Associação do Bairro — Cultural e Desportiva", o contrato programa

de desenvolvimento desportivo que tem por objeto a caracterização e o

regime de comparticipação, a prestar pelo Municipio, dos projetos de

reparação e melhoramento das infraestruturas e equipamentos desportivos

(obras de recuperação e beneficiação do edifício sede da associação) a

desenvolver pela referida coletividade, cujo montante da comparticipação a

atribuir é de 16.000,00 € (dezasseis mil euros), cuja cópia se anexa ao

presente edital e que dele fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo

II,

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 13 de março de 2017

O Pre dente.

Dr. Jo quim outo

m



Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste. --------- - -— -----

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 15 de

março de 2017

A Chefe de Serviço

& &
Madalena Moreira
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PraçazsdeAunl CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A

4780-373 SANTO TIRSO ,

Te|.+351z5za3o4oo CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE SANTO TIRSO E A STARJ —
Fax2+351 152 856 534 -
gamemsmmw ASSOCIAÇAO DE ARTES MARCIAIS DE SANTO TIRSO — 2017
www.cm-stirso.pt
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SANTO TIRSO

CÁMARA MUNICIPAL

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Weira da Silva, n.o

374, entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.o

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Município, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte n.“ 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Canos Emanuel da Silva Ramos, casado, natural de França,

portador do Cartão de Cidadão no 094 93 007 4ZY9, emitido pela República

Portuguesa, válido até 07 de julho de 2019, residente na Rua Mártir Tirso, no

115, RIC Direito Trás, da freguesia da União de Freguesias de Santo Tirso,

Couto (Santa Cristina, São Miguel) e Burgães, Presidente da STARJ -

Associação de Artes Marciais de Santo Tirso, o qual outorga em

representação da referida Coletividade, pessoa coletiva número 513 630 180,

com sede na Rua Mártir Tirso, no 115, RIC Direito Trás, da freguesia da

União de Freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina, São Miguel) e

Burgães, adiante designada por STARJ.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos domínios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do no 2 do artigo 23" do Anexo I de

“ Lei no 75/2013, 12 de setembro;

.

EIC Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de
tem m do
.m'mía.
& ..

natureza desportiva e recreativa de interesse para o município, conforme
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Praça 25 de Abril dispõe a alínea u) do no 1 do artigo 33o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12

4780-373 SANTO rleo de setembro;

Tel. +351 252 830 400

Faxz+351 252 556 534

gamcm-siimpt

WWW-cm-stímm sociedade moderna, como fator de saúde. bem—estar, sociabilidade e
Considerando o reconhecimento da importância que o desporto assume na

melhoria do desempenho proâssional;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento

desportivo e a generalização da atividade física, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição fisica, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que a STARJ movimenta um elevado número de atletas na

modalidade de Alex Ryu Jitsu;

Considerando que a STARJ participa em provas de carácter regional,

nacional e internacional, nas referidas modalidades;

Considerando que a STARJ tem elevadas despesas com a participação e

inscrição nas referidas provas;

Entre o Municipio de Santo Tirso e a Associação de Artes Marciais de Santo

Tirso é celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento

Desportivo, que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro,

pelo disposto nos artigos 46o e 47“ da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro, e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

O presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

“comparticipação, pelo MST, dos planos de ação ou iniciativas destinados a

divulgar a prática do desporto e a promover o progresso das condições gerais

da sua prática, a desenvolver pela STARJ, que a seguir se enuncia:

- Participação em eventos de âmbito regional, nacional e internacional nas
mmm»

' modalidade de Alex Ryu Jitsu.
erC
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Cláusula Segunda

(Custo do Programa)

Para a prossecução do Programa de Desenvolvimento Desportivo constante

do documento anexo ao presente contrato—programa e que dele fica a fazer

parte integrante, constituindo o Anexo I, com um custo que ascende os

7.530,00 € (sete mil quinhentos e trinta euros), o MST compromete-se a

comparticipar. no periodo de vigência do presente contrato, o montante anual

de 400.00€ ( quatrocentos euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1— O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013. de 12 de

setembro, e artigo 27“ do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior' será realizada do

seguinte modo:

a) 200,006 (duzentos euros) a pagar até ao mês de maio de 2017;

b) 200,00€ (duzentos euros) a pagar a partir de outubro de 2017.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento e fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo a que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2— A STARJ obriga—se a apresentar ao MST todos os documentos e

informações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de

controlo e fiscalização,

3— A STARJ terá de fornecer ao MST todos os elementos que lhes forem

solicitados no prazo de 30 dias úteis, sob pena de cessação do contrato.

:us
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CAMARA MUNICIPAL

Pmça 25 de Abril

mmm SANTO TIRSO , _

Tel.+351252 530 400 Clausula Quinta

Faxz+351 252 858 534

gapôcmrstirsnyt (Responsabilidades da STARJ)
www.cm-stirsiwt

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, é da responsabilidade da

STARJ assumir as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente soiicitado e sem

prejuízo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e divulgação do

desporto.

b) Afetar, exclusivamente o apoio financeiro a que se refere o presente

contrato à ânalidade para o qual foi atribuído.

c) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

assim que concluída a realização do Programa de Desenvolvimento

Desportivo a que se refere o presente contrato, que deverá conter a descrição

das atividades desenvolvidas, a avaliação dos resultados obtidos e relatório

de contas, devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos

justincativos das despesas objeto de financiamento.

d) A STARJ compromete-se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, nos equipamentos de

combate , fatos de treino e restante material desportivo, viaturas e locais de

treino, um slogan a definir oportunamente pelo MST, acompanhado pelo

respetivo logótipo.

e) Das iniciativas desportivas, realizadas com o apoio concedido pelo MST,

deverá ser feita prova da sua concretização, mediante a apresentação de

documentos oficiais, imagens e outros documentos solicitados onde seja

possivel aferir da sua realização,

f) A STARJ comprometem-se, ainda, a participar em iniciativas, atividades de

divulgação, ações de formação e sessões públicas de debate promovidas

pelo MST,

“T"”
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g) A STARJ comprometem-se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST.

h) A STARJ tem o dever de informar o MST de toda a sua atividade

desportiva e de prestar as informações que lhe forem solicitadas no âmbito da

execução do presente contrato,

Cláusula Sexta

(Revisão e Cessação do Contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

21“ e 260 do DL no273/2009. de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1- O incumprimento do presente contrato por parte da STARJ confere ao MST

o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando

se vermque a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa,

2- Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Periodo de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto da comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1— Os Iitlgios emergentes da execução do presente contrato—programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

sis
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CAMARA MUNICIPAL

PW 25 “ Ab," 2- Na impossmllldade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

4780—373 SANTO TIRSO , , ,
Tel.+35i 252 530400 3- Da demsão arbitral cabe recurso nos termos legais.

Fax: 1,351 152 asa 534

gnp©cm-stirso.pt

www.cm-stirso.pt

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.

O presente Contrato—Programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por deliberação camarária de 23 de fevereiro de 2017 (item 22 da respetiva

ata) e impresso em duplicado, ncando cada uma das partes com um

exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto na Cláusula

Segunda do contrato programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 040701, na qual têm cabimento,

conforme proposta de cabimento orçamental no 553/2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no Sistema de

Contabilidade com o no 1242 datado de 10 de feverereiro de 2017.

A STARJ tem a situação regularizada perante a Segurança Social, conforme

declaração emitida, automaticamente, pelo Serviço de Segurança Social

Direta no dia 23 de dezembro de 2016 e tem a situação tributária regularizada

perante o Estado, conforme certidão emitida, via internet, pelo Serviço de

Finanças de Santo Tirso no dia 22 de dezembro de 2016.

Santo Tirso, 24 de fevereiro de 2017.

0 Primeiro utorgante,

O Segun o outorgante.

me“ 5,4 a ”4/4 de ,as
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S'l'lkô - Assunção de Antas nur-dus do Sinto 'In-so

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO
2017

Mddalldade Escaiães 
Campellções / AtividadesAlex Ryu Jitsu Todos Curso Intensivo e Cienilfico de Defesa Pessoal

Alex Ryu Jitsu Todas 
Campeonato Regional de ARJ Light cdr-cm

Alex Ryu Jitsu Todos Campednam do Mundo de Artes Marciais — WAC 2017
Alex Ryu Jitsu Todos campeonato Nacional Light Contact ”Open”
Alex Ryu Jitsu Juniores/Seniores Taça de Portugal Aies Ryu Jiisu "Open"
Alex Ryu Jitsu Todas Campeonato Nacional de Defesa Pessoal ARJ "Open”
Alex Rvu Jitsu Todos xv Gala Nacional AIexMJItsu » 'OPEN"
Alex Rvu Jitsu Todos 

Eucaristia de Natal Alex Rvii Jitsu
Alex Ryu iltsu seniores Curso de Arbitragem, Higiene 0 Primeiros Socorros ARJ
Alex Ryu Jitsu Todos 

Satan Final das Atividades do scn j

Despesas

l.curso Intenslvn e Cientifico de Defesa Pessoal 

?
1.1.lnscrição no cursa 

250,00€
1,2.Allmentaçâu e bebidas 

aso.0o€
1.3. Deslocação 

75,oo€
í 

Sub-Total 675,006
l.campeonalo Regional ARJ Light cui-iae:
2,1.Aiimencação e bebidas 

300,00:
2.2. Desluciçâc 

'sa,00€
sub-Tom “0,0%

Ecampeauam do Mundo de Anes Marciais
E,!ístadla 

900,00:
3.1.Alimemação e bebidas 

875,00€
3.3. Deslocação 

200,00c
Sub-Total ”75,005

acampennito Naclonal LIgM Contact ”Opel-i"
4.1.Alimentação e bebidas 

zomooe
4.2, Deslocação 

do.:mi
sub—Total nome

S.Taça de Pormgal Aies Ryu ilisu 'oban'
5,1,Alimenração e bebidas 

120.006
5.2. Deslocação 

40,006
Sub-Total 160,00:



20]6.BU»E,G,

STARJ - Associação (: Arias nal-11115 (. Sinto Tirso

õvcampeonatn Nacional de Defesa Feisnil de Rua/PalldaI/Militzr

“Alimentação e bebidas 
200,00€

6,1. Deslocagza 
n.ooc

Sub-Takal umnoc

Leni: unlonzl Alex Ryu msu “Open”

7.1.Allmentação e bebidas nome
7.2. Deslocação 

40.00:

Sub—Yntal uma:

G.Eucarlstía de Natal Alnx Ryu msn

3.1. Deslocação 
40,005

Sub-Yola! 40,00:

9.Cursu de Arbitragem, Híglene : Prlmelros Socorros Alex Ryu lltsu
9,1.Lembrauças para paniclpankes 150,00:
9.2. Alimentação : sehldas 

350,00e

Sub—Tou! snomoc

10.Aqulslçâo da Equlpamemo olvem

10.1.Tataml 
2.500,00:

10,2.Arngos diversos pm pnstenor venda soo,ooc

Sub-Tou! amam:

Tatil 7.530,00C

so zela/ímã :

Wo
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SANTO TIRSO
CÁMARA MUNICIPAL

Praca 25 de Abril CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A
4730-373 SANTO TIRSO .

m, 351 251330400 CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE SANTO TIRSO E A ASSOCIAÇÃO

““a“ “"ao“ Do BAIRRO _ CULTURAL E DESPORTIVA - 2011
gamcm—siimm

www.cm-stilso.pt

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Vieira da Silva, no

374, entrada 2, 6a Esq.. da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.o

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte no 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Sérgio Hélder Sousa Dias, solteiro, natural da freguesia de Santo

Tirso, concelho de Santo Tirso, portador do cartão de cidadão no 128 66 904

7ZY8. emitido pela República Portuguesa, válido até 15 de janeiro de 2019,

residente na Praça 25 de Abril, no 15 — 3a, de freguesia da União de

Freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina, São Miguel) e Burgães,

concelho de Santo Tirso, Presidente da Associação do Bairro - Cultural e

Desportiva, o qual outorga em nome e em representação da referida

Coletividade, pessoa coletiva número 502 039 108, com sede na Rua da

Felicidade, no 113, da freguesia da União de Freguesias de Santo Tirso,

Couto (Santa Cristina, São Miguel) e Burgães, concelho de Santo Tirso,

adiante designada por ABCD.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos dominios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do no 2 do artigo 23o do Anexo I da

eíc Lei no 75/2013, 12 de setembro;

iii
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Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de

natureza desportiva e recreativa de interesse para o município, conforme

dispõe a alínea u) do no 1 do artigo 33o do Anexo I da Lei n“ 75/2013, de 12

de setembro;

Considerando o reconhecimento da importância que o desporto assume na

sociedade moderna, como fator de saúde, bem—estar, sociabilidade e

melhoria do desempenho profissional;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento

desportivo e a generalização da atividade física, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração oom associações desportivas;

Considerando que se impõe aos municípios fomentar políticas de

desenvolvimento desportivo que se traduzem no apoio financeiro à

construção, reparação e manutenção de equipamentos desportivos das

associações desportivas com o objetivo fomentar a prática do desporto junto

dosjovens;

Entre o Município de Santo Tirso e a Associação do Bairro - Cultural e

Desportiva é celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento

Desportivo, que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro,

pelo disposto nos artigos liso e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro, e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato - Programa)

0 presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

comparticipação, pelo MST, dos projetos de reparação e melhoramento de

infraestruturas e equipamentos desportivos, que a seguir se enunciam:

Pro'etos de reparação e melhoramento de infraestruturas e

egulgamentos desportivos:

- Obras de recuperação e beneficiação do edifício sede da associação.

2/5
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Praça“ de Amu Clausula Segunda

4780—373 SANTO TIRSO

Tel. +351 zzz aaa 400 (Custo do Programa)
Fax: +351 152 356 534

semem—aims: Para a prossecução projetos de reparação e melhoramento de infraestruturas
www.cm—stirsopt _ , , , ,

e equamentos desportivos referidos na clausula anterior, constantes do

documento em anexo ao presente contrato-programa e que dele ficam a fazer

parte integrante, constituindo o Anexo 1, com um custo global que ascende a

32.497,60 € (trinta e dois mil quatrocentos e noventa e sete euros e sessenta

cêntimos), o MST compromete-se a comparticipar, no período de vigência do

presente contrato, o montante anual de 16.000,00 € ( dezasseis mil euros),

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1- O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 560 do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, e artigo 27o do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada do

seguinte modo:

a) B.000,00€ (oito mil euros) a pagar até ao mês de maio de 2017;

b) 8.000.006 (oito mil euros) a pagar a partir de outubro de 2017.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1— O acompanhamento, fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo a que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2- A ABCD obriga-se a apresentar ao MST todos os documentos e

informações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de

mmm oontrolo e fiscalização.
.

BIC 3- A ABCD terá de fornecer ao MST todos os elementos que lhes forem
531563533 solicnados no prazo de 30 dias uteis, sob pena de cessação do contrato.
*IRZC'”

als
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Cláusula Quinta

(Responsabilidades da ABCD)

Sem prejuizo do disposto na cláusula anterior, é da responsabilidade da

ABDC assumir as seguintes obrigações:

a) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuizo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e divulgação do

desporto.

b) Afetar, exclusivamente o apoio Gnanceiro a que se refere o presente

contrato à finalidade para o qual foi atribuído.

o) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos justificativas das

despesas objeto de ãnanciamento.

d) A ABCD compromete—se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, equipamentos de jogo, fatos

de treino, restante material desportivo e viaturas. um slogan a definir

oportunamente pelo MST, acompanhado pelo respetivo logótipo.

e) Proceder ao lioenciamento dos projetos enunciados na cláusula primeira,

se for o caso.

f) A ABCD comprometem-se, ainda, a participar em iniciativas, atividades de

divulgação, ações de formação e sessões públicas de debate promovidas

pelo MST.

g) A ABCD comprometem-se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST.

h) A ABCD têm o dever de informar o MST de toda a sua atividade desportiva

e de prestar as informações que lhe forem solicitadas no âmbito da execução

do presente contrato.

Cláusula Sexta

us
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21“ e 26“ do DL no273/2009, de 1 de outubro,

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1— O incumprimento do presente contrato por parte da ABCD confere ao MST

o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando

se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa.

2- Nos demais casos. o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Período de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

atividades objeto da comparticipação financeira, e termina no dia 31 de

dezembro de 2017.

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1— Os Iitlgios emergentes da execução do presente contrato—programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3- Da decisão arbitral cabe recurso nos temos legais.

Cláusula Décima

mmm . . .

eic (Regime aplicavel)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,
“naum

IMC” aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.
as
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O presente Contrato—Programa de desenvolvimento desportivo
 foi aprovado

por deliberação camarária de 23 de fevereiro de 2017 (item 2
6 da respetiva

ata) e impresso em duplicado, ficando cada uma da
s partes com um

exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto 
na Cláusula

Segunda do contrato programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 040701, na qual t
êm cabimento,

conforme proposta de cabimento orçamental n.o 649/201
7.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no Si
stema de

Contabilidade com o no 1357 datado de 23 de fevereiro de 2017.

A ABCD tem a situação regularizada perante a Segurança Social
, conforme

declaração emitida, automaticamente, pelo Serviço de Segura
nça Social

Direta no dia 15 de dezembro de 2016 e tem a situação tributária regularizada

perante o Estado. conforme certidão emitida, via internet, pel
o Sen/iço de

Finanças de Santo Tirso no dia 14 de dezembro de 2016,

Santo Tirso. 24 de fevereiro de 2017,

O Primeir outorgante,

0 Segundo Outorga te,

("'.

MB
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Associação do Bairro - Cultural e Desportiva

Programa de

Desenvolvimento

Desportivo, Cultural e

Recreativo — Ano 2017

Janeiro 2017, Santo Tirso

ABCD
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ABCD- ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO - CULTURAL E DESPORTIVA

FUNDADA EM 13 » 5 1988

NMDA mann]; N-m - moda — mcm'mum cn:/um .mnm

ANEXOI

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

ANO 2017

A.PLANOS DE AÇÃO E INICIATIVAS DESPORTIVÉ E DE

PROMOÇÃO DA SUA PRATICA:

i. Participação de equipa sénior no campeonato de

futebol amador AFAST- 9500 00

ii. Deslocações - €250,00

iu. Equipamentos e material de apoio ao treino -

€500,00

iv. Participação da equipa de veteranos na liga toupeira

-€100,00

v. Equipamentos e material de apoio ao treino -

€500,00

vi. Reactivação do ténis de mesa como modalidade do

clube 4 €1.000,00

vii. Criação de equipa de basquete de rua - €800,00

BPRO DE RE UALIFICA ÃO DE

INFRAESTRUTURAS E aUlPAMENTOS DESPORTIVOS

i. Trabalhos preparatórios/Estaleiro; Plano de Saúde e

Segurança; Equipamentos de elevação; Trabalhos

preliminares; Revestimento de fachadas;

Retificação da cobertura; Pinturas exteriores e

/
x L

20l7/Ol/I7
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» ABCD- ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO - CULTURAL E DESPORTIVA
FUNDADAEM 19751988

RUA DA mun/un. N—m - duo-un . SANTA cmmNA no com . SAMOTIISO

interiores; Tubos de queda; Vão exteriores:

Reparação da salamandra e diversos; Arranjos

exteriores; e Telhado: €28.847,60

Custo total do programa de desenvolvimento desportivo -

€32.497,60

2017/0I/17
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FREITAS A ..

SALGADO mmc—aa .."
BMW/msm M/REABMACÃD

mmmReuniu-m: ASSOCIAÇÃO no BAIRRO CULTURAL ( DESPORTIVA É“ ". mmm

Lual d. obra: RUA DA FELICIDADE. 113 » sumo TIRSO mu.- 00014017

rumosme um tm tn umrwos mms

mm WDS "(numas I rsnLEmn

Iru-.|.» : montagem, mamando e desmomaglm do esnlelm da om «mumu:

1.1 vedaçlo do rednm d. um, de moda : ofereeev : mesm-l mmm-de da obra par: mm :: vg 1,00 L350,00€ 1.150.005

mmswnuséeum
Implementado de mas as medidas na manga e saúde nmnsm ms Normas e

Regulxmguwsem vllnrmbu «uma, Sagun-m es: amu-mim.
, , » t t,».

EQVIFAMENTDS DE mula:

Inclui-se : mmm manuuenção : desmmpm de audalma ou mms equip.-mmm de

elevwio, indulndo tonos os lrabaIMs amamos “casam emplemenum.
m2 330,00 11,50 €

mm mxnuusnzumlmm

WW com luna de àgua manda e desmuusunle dns hdmi-s 00 Eáíl'lcio, pali

"1 mm de sujldldas, mmm suas, líquenes eu. "“ ”o'oo ”o o ”ao" o
“ banana: e montagem lí! matos 'lms às amam mm amem, dunvlue sallmmúra, 1,00 650,00 e 650.00 €

entre outro;

* ,A ,

emas muinto umwns

Fomedmemn e mutação ue Slslema de 'npuno" mmposm por: levsllmemo de uma:

mm primmo à base de resinas armas, lnlluçãu se placas lsuhnus de pallutaeno

exmmdldo EPS com um coladas com agr-mam mm Mda e «wo mama
5.1 wmplememr. pat Imer-média do mais nos pontos de (film, uplluçlo de rede em mar: m2 150,00 30,0“ 500000:

de vidro annalcalma com ibemlrl da milha Iximml de zsagr/mz. e «aumento com

mmm : me de resinas mmm : revestimento decomm mmc amico wc sumo ou

(NWMoVF«mAMDMMEE

Exewção $a trauma» da mumu das van-ms wwés de blmmevuo mmm por:
aparição da "deem ma de vidio :mlalezlinl com menus 0. num- nxsmmz de isn't/uu),

5.2 mua- mm agrimasa 'Ihm mmm : acabamento mm pumáne : hasl de mm:! umas . mz 43,00 23,00: 1.104,00:
Imunm decoram 100% ledliw ou! Brum Bu grupo M ou s. m a ma

mau w

íomedmenlo & ipllmçln de urwuw hldqumleme, mm uma“: Inmúullus, de
5.3 elevada resistam: medula, quimica : bamnulogta, suam 7005 em duas “mãos, na m2 25,00 18.006 450,00:

maru mma! sz m. equlvulememn elemevmsde Pedra Natural.

mumu & apuração de soleiras em ilumIMn, cor : Mun, mumu (ados us msma ml 41,00 3: 50 6 1.365,00 (

.»p 
,.

Marmotas

mas ms vAkANvAs, CORNUASE museus DO mm

5 1 : Pimun Indulnno, uma de min ée Isohnt: : dais nemlos de uma, 01 mm comercial cm
m2 712,50 €
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FREITAS A 
“

SALGADO 
mma,“,

ww mmm nunk

Dmaumau—, limpa: : recuhmçlu de tubos de queda. Indulmln nbslimlçlo a nlcusáylo

7.1 de Ibiaçá-ns, numas : “mm: de Man. mmm-:s e matas de meno, um;-5, ml 20,410 15,251: 305,0“

acessórios (camelos. curvas, m,e«<.)euodosos "lb-I'm wmpuemevmm mesários

mun-mmm de qpeúl lndulndoJIwgm, uma 4. mlode ptlmáno e duas demãos a. um.
7.2

uma vms enm

wtf-ação de todos os Vemats de :iicrme nos Elen—ms da alxllharla ( Malas e Dofus ),

Indumn : Mosh um que na amaram «humans, Mudam na demolidas. [uma d-

um: : do nalxlho : mlk-ch de mo mm:-.e mmmwneme : base de pal-umano, nun

nu prumo semdhanm n: ana minimal-, cun naum, rumand- ; um e haha;

lemperaluras, a um: de Glos W e que un.-u esanqueldme di uma um : puede : o

cavam e anule o nmlhn »: o pdlofll dl marca mmzrdil wunh ou emu-Ima.

8.1 v: 1.00 2.367,00 ( 2367.00 €

:w

mas “num

mim de uma ! comun, imuhdn xuhnllulçio de telhas um se enmnuem

animadas, Limpeza de alem; : mim _ ': Loo la'-“.ao ( 2.904,00 :

60.10 MIMOS WRMS

Regal-ção das uma em alçada de olho de pedra natural, envolvam an Edll'óo, indumdo

remar pedras mas e um aplima, Indulndn todos os mmmls : meios "amantes.
m2 35,00 21,75: 761,25 E

W.]! DIVERSOS

Rep-vação da snlda Bombou: wlàmlndll, nmvés oa apliuçãole Vadimlmumdo mas

atewárius & murais "usaria;

"1-3

11.1

UWJI PINNRAS MENORES

Emenda 6. uma em names IMMES, Incluindo renuncia nas 10h85 GI! rumam

12.1 shils ú: humlme, com Ilnu vllillm dl CIN ou azimute, Indulndn, prlmálh, 2 dardos & m2 313 M 0,00: 1.75D,12€

todos 475 Minami“.

, , ' . m "

mnmçófsszmsmmvosu

mcwsdu

A pusti“! proposta ludul o (om-allen» das cavacos mmdmmosmmemplando:

- fornecimento de mantos:

— rmnemenw de lulu dg abri espemlludn:

— Melos FMM-NDS mxm-ru;

- mães de Mudo e phnumeum;

- ser—nm m mm:-uma: de (Manari: «: Emplsa.

W

Não wenn-mn incluso na um grows!) olomdmemn ou: numa mens «vem-unem

Amim»:
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FREITAS A 
“

SALGADO 
mexam”

WMA/WW cML/ Reunindo

m- onta-xau "" “' uam mm

— Agua no ion! de lnbâho;

- tw: um Immnwenm das maquinista low de trihllho;

» Mondim», seu for mesmo pau mamae dos trabalhos;

- Esuu mim-ia: «odes :s tarefas nuam-nda tom : mmao de problemas ue assoreumenw

em slsmls de mumm,desde que nio mamute maias mmo Incluídas;

- Rem-ado e mimi-gio de Melim: lumlmsns, mãos, mas de AVM: : wrms

emula-menta: (350 GMM:

- I um propos!) conlemph os mmm dm qualqwtrabalm nao mudam»), a

mais, manual ou mumemenhr que mmm ; su requerido url uma» d' org-mem &

most: Mummy-,

- Só serão da um. mpons-wmm Inhumas ou anos que ocorram .pos “mmao dos

«atalhos:

- 5.5 nas lãnmnbllnmoí por mou-alas que poison! suar mas lérmlno da «uma; e

desde que . mma mes: www-em "“Nada.

a IMPOSTO sou: vm Acumrmmo [IVA)

e imposto sobra valor lmnlado atá de amico com » legalmente em vlsuv.

euwmn DE em:

o puxo de gunulla dos «mmo: mudos da awrdo com : lem-aa um vlgvr,

sommxmwlws:

- uam ahahah/puede 1 um.

«>an vz PAGAMENYO:

Propomos ”seguintes condições de aumento:

- 3596 MWM;

»ommmemmos—naumamunmmmaonaxmaaua manaus-m

Innealéaofln-I as“ mamou-95.

saunas mms m visou

- nupombmúade avn mimado;

- Agnews de trabalho:

mo ne mmao

- Prevemws zz a» wlnldu dm mun-us;

o pum de previsto pode ser mmao em mude comam dim-lem xdvzfsas, mereço» &

ldludkxio, Inoumpmmmws das mundiais de pigmento mamadas,

Autuado nn Em

vm»: ne mmao NI usam Idem man mamado— mc.

VAIJDADE nA mmm

Agreem— limpam: mu : valldade de ao (mma) dias a mim sesc; ana.

x'uVJx' m.;-n» . ., v .um»,
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Divislo de Ambiente e Planeamento

Bs Departamento de Planeamento Urbanismo e Ambiente

mm
mm Plum: da Inc-Ilzaçãn das insullções desporúvas a. A&soduçãn do Bam cunnul e Dssporwa (AB.C.D.)

Laminação

Ru. da Felicidade n'113. 4780-158 Deum sem: Crininn. Sima anno

Aulnr RMB no amor Cohbumhm Camdenm

Bruno Man | [ L' [ Rod "g
!ummlmunu

. , ?:aoccaMm

etc . , g., ,,,,,,,,,,, , mmmmmmmm M max,».
4 Isa na: M | um;/mo Nin-mmm IGP-zl w

Vtí ira & .= , ,,uzrnldítuçda nawwwwww ini-nm d mm

—lmc.- uuuuu “&“: E&úhlxuh um»;

M.MZGR "a Misha Subslhu Subsmíúo Du. Fnha 01

| Í (evereiro 2n17 ]




